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PROJETO DE LEI NO 7,OÉ,7 DE MAIO DE2025
Autor: Vereadores da í 9a Legislatura

Dispõe sobre a inclusâo, no Calendário Oficial do Município de
Álvares Machado, do Dia Municipal da Apraxia de Fala na lnfância
(AFl) e dá outras providências

AÉ. 1o Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Álvares Machado, o Dia
Municipal da Apraxia de Fala na lnfância (AFl), a ser comemorado anualmente no dia 14
de maio, data em que foi oficialmente registrado o reconhecimento da condição.

AÉ. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 7 de maio de 2025

Vereadores da 19" Leg islatura da ra Àilu n icipal de Álvares Machado/SP

Cabrera

Dudu Sanches

João da Farmácia

João Sanchez

Joel Nunes

Marquinho Bozó

Michael Rodrigues

Néia Coronel Goulart

Regina Márcia Silva
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Projeto de Lei no 7/2025
Autor: Vereadores da 19" Legislatura

Cabrera

Dudu Sanches

Joáo da Farmácia

João Sanchez

Joel Nunes
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Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

A presente propositura tem por finalidade instituir o Dia Municipal da Apraxia de Fala na
lnfância (AFl), a.ser celebrado anualmente em í4 de maio, incluindo-o no Calendário Oficiel
do Município de Alvares Machado.

A Apraxia de Fala na lnfância (AFl) é um distúrbio neurológico que aÍeta a capacidade das
crianças em planêjar e coordenar os movimentos necessários para a fala. Essa condição
impacta significativamente o desenvolvimento da comunicaçâo e, consequenlemente, a
integração social e educacional das crianças afetadas.

A instituição dê uma data oficial tem como objetivos:

A escolha do dia 14 de maio coincide com o reconhecimento oficial da condição e com
mobilizações nacionais e internacionais voltadas ao têma.

Diante da relevância da matéria e do impacto social positivo que poderá advir da sua
aprovação, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presentê projeto de lei.

Sala das Sessões, 7 de maio de 2025.

Vereadores da í 9a Legislatura

ÇMichael Rodrigues

Néia Coronel Goulart

Regina Márcia Silva

"DtcA NÃo Às DRocAS e pEDoFtLlA', DENLINCIE: 19? e 190 PLANTÔES 2.1h. A denúncia pode ser anônima.

1. Conscientizar a população sobre a Apraxia de Fala na lnfância e seus impactos.
2. lncentivar açôes educativas e campanhas informativas.
3. Fomentar políticas públicas que assegurem diagnóstico precoce, apoio terapêutico

e inclusão escolar.
4. Apoiar as famílias e os profissionais envolvidos no tratamento da AFl.
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Prczada Livia Tunês Peretti B€rtaco,

RecebeÍnos sua mcnsagent e agÍadecemos pelo contôto e pela impoíânÍe iniciativa em prol da coNcicnrizaçào sobÍe a Áprârii de Fâlâ na ltrlilrcia.

InÍ-onnamos que sua solicitaçâo parâ a instituiÉo do dia 14 de msio como o Dir dâ ConscientlzÁÉo d. Apr.xis de Frla ür Inrlltrcir foi

devi<lamente enceminhrds so Éresldente dr Câmora Municiprl de Álvares Mschado, vercadorJoel Nuí€4, pâÍa atálisc e ptovidências cabivcis.

Rccoúecemos a relevâncit do tema e a necessidade de ampliaÍ a iíforÍnação e â inclusào dâs criânça§ que cnfrentam cssa condiçào. Dcsracanro\-

aindâ. a impoíÂncia do engâjamcnto de toda a socicdade pàra garantir diagnóstico precoce. rmtamentos eficazes c melhores condições de \.ida pl.llà as

criânças e adolescentes com Apràxia de Fala na InÍãncia.

Ficamos i disposiçào para futulas tratativas c novas intônnilções sobrc o andamento do Pedido-

Poder kgislativo de
Áhrarea ueúado

w
@yàoo.com-bÊ escreveu:

Prezado Prefeito Luiz Francísco Boigues e presidente da Câmara Municipal, vereador loel Nunes.

Meu nome é Lívia Tunes Peretti Bertaco, sou jornalista, empresária e mãe de uma criança de 6 anos que Íol

diagnosticada com apraxia de fala na infância, uma alteração genética no gene FOXP2.

Assim como meu fllho, muitas outras crianças em Álvares Machado e em todo o Brasil enfrentam essa condição que

dificulta a comunicação e o desenvolvimento.

A apraxia de fala na infância é um transtorno neurológico motor da fala que impede que a criança consiga planejar e

executar oS movimentos necessários para produzir oS sons da fala, mesmo compreendendo a linguagem.

i Diante dessa realidade, venho por meio desta solicitar o seu apoio para a aprovação da Lei Municipal que institui o
dia 14 de maio como o Dia da conscientização da Apraxia de Fala na Infância.

i Essa data é de extrema importância para que a sociedade tome conhecimento sobre esse transtorno e parc que as

crianças que sofrem com ele tenham seus direitos garantidos.

, Acreditamos que a aprovação dessa lei será um passo fundâmental para dar voz a essas criânças que não conseguem

i se cómunicaryerbalmente, para que elas tenham acesso ô tratamentos adequados e para que a sociedade se

mobilize em prol da inclusão.

Contamos com o seu apoio para que juntos possamos construir um futuro melhor para as crianças com apraxia de
fala na infância em Machado.

E me coloco a disposição para palestrar, orientar e capacitar professores, educadores, profissionais da área da saúde

sobre esse assunto nas escolas e em semanas de inclusão.

Atenciosamente,

Lívia Tunes Peretti Bertaco - (18) 99625-0592

liviatunes@yahoo.com.br

@ livia_peretti_bertaco

>> > Informações adicionais:

o
o

o@

I



>>> Caminhos pard a LEI MUNICIPAL do dia 14 DE MAIO: htp§:zêp-IaxiabIasilerg/abrapIaxjE&9Ína:oficiallzal:o:
14-de-maio/

>>> Carta de Conscientização - httpsi/êpraxiabrasil.oro/sit oloads/2022l04/CARTA-
CONSCIENTIZACAO-AFI-Fi nal-Ap-Iqyadêiggx

>>> Minuta Projeto de Lei - hEp-ÍllêpExlabla§ilolg/site/wp-:eq0lelvlJploads/2o22I04/TÉXTO-MINUTA-DE-
PRoJETo-DE-LEI -Do-LEGISLATIVO.docx

>>> Site da Apraxia de fala na infância: http§i/ap-ÍaxiêEEsil=gl9l

>>> Informações sobre o Dia da Conscientização da Apraxia de Fala na
Infância: hEptj]?llyúw,êbIapraxia.org.brl2024l05/14l14-de-maio-dia-da-conscientizacao-da-ap-rêxiê:defala:Iê:
infancia/

Juntos, podemos fazer a diferença na vida das crianças com apraxia de fala na infância!

Ao promover maior visibilidade, sensibilizar a sociedade e ampliar os recursos disponíveis, podemos garantir:

. Diasnósticos mais Precoces.

. Tratamentos mais eficazes.

. Inclusão social.

. Melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes com Apraxia de Fala na Infância.

Junte-se a nós nessa luta!

Juntos somos mals foÉes pela Apraxia!

Eu fico à disposição de vocês e aguardando uma resposta sobre esse e-mail.

Desde já, obrigada.
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Rio de Janeiro, B de março de 2022.

APRAXIA DE FALA NA INFANCIA ]

QUEM SOMOS
Somos a ABRAPRAXIA - Associação Brasileira de Apraxia de Fala na

lnfância -, uma Associação sem fins lucrativos fundada há um pouco mais de seis

anos por pais de crianças com este diagnóstico.

Temos como Missão promover ações que possibilitem às crianças

com Apraxia de Fala na lnfância (AFl) alcançar seu melhor potencial. Para isto, as

ações da Associação são norteadas em Íortalecer a informação a todos,

promovendo a possibilidade de diagnóstico correto e efetivo apoiando os

fonoaudiólogos, familiares e profissionais da área.

Nosso trabalho envolve a realização de cursos e conferências em

âmbito nacional visando a capacitação de fonoaudiólogos, distribuição gratuita de

material técnico e informativo para profissionais da área da saúde educação e

familiares.

O QUE É APRAXIA DE FALA NA INFÂNCh

Um tipo de transtorno que acomete a aprendizagem dos sons da

fala. É considerada uma disÍunção neurológica que atinge o planejamento e a

programação das sequências de movimentos necessários para produzir a Íala, pois

o cérebro não envia os comandos adequados para os articuladores, dificultando a

produção das palavras.

Em resumo, é uma dificuldade nos aspectos motores da fala, que

atinge uma ou duas a cada mil crianças.

A maioria dessas crianças têm o raciocÍnio preservado, pensam o que

querem comunicar, mas não conseguem converter esse pensamento palavras' E

como se a comunicação entre o cérebro e a boca fosse interrompida.

Há uma diversidade de características envolvidas nos quadros de

Apraxia de Fala na lnfância, variando de criança para criança. Alguns desses

aspectos são observados em crianças com outros tipos de transtornos que afetam

a fala, o que torna o diagnóstico da AFI diferente e desafiador.
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QUAL O MOTIVO DO NOSSO CONTATO

Aqui no Brasil a ABRAPRAXIA, inspirada nessa data, vem celebrando

o Dia da Conscientização desde 2016.

Mas porque ter essa data oficializada é tão imPortante Para

nossa comunídade?

1. Rede de apoio: podemos utilizar o Dia da Conscientização da Apraxia para

compartilhar detalhes sobre esse transtorno com profissionais da área da saúde -

especialmente fonoaudiólogos - amigos e familiares. Este dia apresenta a chance

de celebrar as vitórias de nossas crianças e mostrar ao mundo que temos orgulho

delas. Quanto mais apresentarmos esse tema à comunidade, maiores são as

oportunidades de trocar ideias e promover pesquisas e descobertas'

2. Educação ou reeducação para profissionais: Para a maioria dos pais,

conscientização significa criar uma comunidade maior de profissionais que

reconhecem e entendem a apraxia da fala infantil (AFl) - como reconhecê-la,

diagnosticá-la e realizar um trabalho efetivo junto à criança e à família'

3. Educaçâo para o público: faz parte do cotidiano dos pais e profissionais que

trabalham com crianças com esse diagnóstico ser questionado sobre o que é

Apraxia de Fala. Essa pergunta, muitas vezes, vem de pessoas próximas, incluindo

a própria família. Parentes e amigos não sabem sobre apraxia, o que signiÍica que

eles também não a entendem. Muitos pais descrevem sua dificuldade em lidar com

membros da família que dizem que estão exagerando e seu filho vai superar isso.

Se compartilharmos mais educação e compreensão, mais pessoas entenderão o

quanto essas crianças precisam se esforçar para atingir o seu melhor potencial.

Atividades culturais e educativas a respeito do tema. será um momento para refletir

e incentivar fonoaudiólogos, profissionais da área da saúde e educação, pais e

familiares na busca do melhor diagnóstico e tratamento, fazendo com que as

crianças consigam atingir o seu melhor potencial.

4. Educação significa diagnóstico adequado, o que significa tratamênto
adequado: pesquisas e fóruns tão importantes parâ o avanço do diagnóstico e

tratamento dessa condição, poderão ser fomentadas. lsso é a base para que os

diagnósticos ocorram de forma mais assertiva e o tratamento seja o mais

adequado.

No dia 14 de maio é celebrado o Dia da Conscientização pela Apraxia

de Fala na lnfância nos Estados unidos. Diversos estados norte americanos já

oficializaram essa data.
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5. Apoio para famílias e pessoas que vivem com esse diagnóstico: espalhar a

conscientização permite que outras pessoas saibam que não estão sozinhas e

muitas outras crianças experimentam problemas semelhantesl

A conscientização sobre essa condição é o primeiro passo para que

uma real inclusão seja vivenciada. E para que nossas crianças possam atingir o seu

melhor potencial - a missão da ABRAPRAXIA - a disseminação da informação é

muito importante.

SOBRE A ABRAPRAXIA
Para conhecer mais sobre nossas ações e cursos, acesse nossos

canais de informação:

Site www.apraxiabrasil.org
Grupo no Facebook : APRAXIA KIDS BRASIL GRUPO

Fan Page: Aoraxia Kids Brasil

Instaqram: @a oraxia kidsbrasil com mais de 50 mil seguidores

Linkedln: Aoraxia Brasil . ABRAPRAXIA

Acreditamos que juntos somos mais fortes, e que podemos usar

nossa voz a favor das crianças com apraxia!

Cordialmente,

Fabiana Collavini

Presidente da ABRAPRAXIA

A disposição para quaisquer esclarecimentos: XXXXDC(X / (OXX) XXXXX-XXXX

Seria ótimo contar com seu apoio para transformar a vida de muitas

crianças, com ou ainda sem o correto diagnóstico.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
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(https:,/oproxiobrosil.org)

(https://br.linkedin.com,/compony/oproxio-brosil-
obroproxio)

@ (https://www.instogrom.com,/oproxiokidsbrosil,/)

f (https://www.focebook.com/AproxioKldsBrosil)
(https://wwwyoutube.com/chonnel,/UCVgm5qU-

oDj6AowycbHbxRw)

â
(https:,/o proxiobrosil.orglcontoto/)
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Q Foço umo busco

o Como Oficiolizor o 14 de moio

Oficiolizoçõo do Dio 14 de Moio
como o Dio do Conscientizoçôo
do Aproxio de Folo no lnfôncio

Porque oflciollzor esso doto?

A oficiolizoçôo do Dio do ConscienüzoçAo do
AproÍo de Folo no lnfônclo troz umo série de

benefícios importontes poro pessoos com esse

diognóstico no Brosil:

1. Dor üsibilidode: Promover o conhecimento sobre o

Aproxio de Folo no lnfôncio (AFl), permitindo que

mois pessoos compreendom os desofios

enfrentodos por crionços e odolescentes. lsso contribui poro o conscientizoçôo sobre o

necessidode de opoio, trotomento e inclusôo.

2. Goronür ooêsso o tÍutomentos: lncentivor o crioçõo de políticos públicos que

ossegurem o ocesso o teropios fonooudiológicos de quolidode poÍo crionços ligodos

com AFl.

3. Senstblllzor o sociedode: lnformor profissionois de soúde, educodores e o sociedode em

gerol sobre os peculioridodes desse tronstorno motor de folo, ojudondo o reduzir o

estigmo e o promoverempotio, compreensõo e respeito.

4. Apolor Íomfllos e prollssionols: Fortolecer o importôncio do suportê às fomílios ê do

copocitoçõo de profissionois que otuom no trotomento e ocomponhomento de

crionços com Aproxio-

5. Fortolecer o lúo por direitos: Mobilizor o sociedode poro incluir o AFI nos discussões de

soúde e educoçõo, gorontindo diÍeitos fundomentois às nossos crionços.

6. Fomentor pesquisos e rêcursos: Estimulor o desenvolvimento de mols rêcursos

direcionodos oo diognóstico, tÍotomento e supoÉe, olém de incentivos o pesquisos

científicos sobrê Aproxlo. lsso inclul omplior o ocesso o serviços como fonooudiologio,
psicologiq e teropio ocupocionql, e outros.

7. Unir esforços êm um único dio: Estobelecer o 14 de molo como umo doto nocionol de
mobilizoçõo, dedicodo o eventos de conscientizoçõo, polestros e componhqs

educotivos.
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Como contribuir poro oficiolizor esses dodos?

na ln

n

[3



Você pode ojudor o tornor o Dio 14 de Moio oficiolmente reconhecido seguindo estos

etopos:

1. Entre em contoto com govemontes ê polÍdcos locols:

" Procure vereodores, deputodos estoduols ou federois de suo regiõo.

o Explique o importôncio de oficiolizor os dodos e comportilhe informoçôes sobrê o

Aproxio de Folo no lnfôncio.

2. ApÍês€nte os documêntos necessórlos:

o Corto de Justtflcdtlvo; Documento que detolho os motivos e o rêlevôncio de crior
o Dio do Conscientizoçõo do Aproxio de Folo no lnfôncio.

o Mlnuto do ProJeto de Lel: Modelo que descreve como os dodos ser6o

regulomentodos e ofi ciolizodos.

Esses documentos forom eloborodos pelo ABRAPRAXIA.

oique oqul poro boixor os modelos

Corto de conscientizoçõo - hltps://oproxiobrosil-org,/site,/wp-

content/uploods,/2022/04/cARÍA-CONSCIENTIZACAO-AFl-Finol-Aprovodo.docx
(https:,/oproxiobrosil.org,/site,/wp-content/uploods/2O22/04/CARÍA-CONSCIENTIzAcAO-

AFI-Final-Aprovodo.docx)

Minuto Projeto de Lei - httPs://oproxiobrosilorg/site'/wp-

content/uploods/2022/ 04 /ÍEKTo -MlN UTA-DE-PROJ ETO-DE-LEl-DO-LE6lSLATlVO.docx

(https:,/oproxiobrosil.org,/site,/wp-content/uploods,/2O22l04lTEXrO-MINUTA-DE-

PROJETO-DE-LEl-DO-LEGlSLATlVO.docx)

Noto lmportonte

A ABRAPRâ( é umo ossocioçôo oportidório, sem vínculos com portidos políticos,

comprometido exclusivomente com o luto por umo couso moior.

Ao promover moior visibilidode, sensibilizor o sociedode e omplior os recursos disponíveis,

podemos gorontir:

. Diognósticos mois precoces.

. Trotomentos mois eficozes.

. lnclusôo sociol.

. Melhoriq do quolidode de vido de crionços e odolescentes com Aproxio de Folo no

lnfôncio.

Junte-se q nós nesso luto!

Juntos somos mois fortes pelo Aproxio!

tr
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MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

PROJETO DE TEI

lnclui o eÍeméride Dio Municipol Dio do Aproxio de Folo no lnÍôncio (AFl)- no Calendário de

Dotos Comemorotivos e de Conscientizoçõo do Município de )0000$.

Art. 7e Fica incluído o eÍeméride Dio Munícipol do Aproxio de Folo no lnfância (AFI) no Anexo

do - Colendório de Dotos comemorotivos e de

Conscientizoção do Município de n«)OoWX -

Art.2e Esta Lei entro em vigor na doto de suo publicoção.

EXPOSTçÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei pretende incluir no Colendório de Dotos de conscientizoção do

Município de Porto Alegrc, o Dio do Aproxio de Fold no lnÍôncio (AFl), como formo de

homenogeor, conscientizor e informor o populoçõo sobre os sintomos da doenço.

O termo Aproxio de Folo no lnfância (AFl)Íoi recomendodo e padronizodo em 2007 pelo

Americon Speech-Longuoge-Heoring Associotion (ASHA), que estimo que umo ou duas, o codo

mil crionços, sõo diognosticodos com esse distúrbio neurológico que ocoba por ofetor mois os

meninos.

Com o devido informoção e divulgoção dos sintomos, o identificoção do diognóstico ocontece

mois rápido, e com isso o trotomento precoce ocorre. vole ressoltor, que há uma diversidode

de coracterísticos envolvidos nos quodros de Aproxio de folo no lnÍôncio, voriondo de crianço
poro crionço. Alguns desses ospectos, sõo observodos em crionços com outros tipos de

tronstornos que oÍetam o oquisiçõo dos sons, o que torna o diognóstico do AFI diÍerente e

desafiodor.

lguolmente, o Aproxio de Ídlo no ínfôncia pode ser de origem desconhecido, surgindo

espontoneomente, sem estor ossociodo o olgum distúrbio neurológico conhecido, opesar de

algumos crionços serem submetidos o exames elos não opontom muitos vezes quolquer

olteroçõo. Por outro lado, pode estor ossociodo o distúrbios neurológicos conhecidos, infecções

ou trdumos durante o gestõo ou opós o noscimento. Pode ainda ocorrer, secundoriomente, em

ESTE DOCUMENÍO É AIZAA SUGTSTÃO DE TEXTO A SER UTILIADO COMO PROPOSTA PARA

APRESENTAçÀO DE PROPOSTA LEGISIATIVA
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crianços com tronstornos do neurodesenvolvimento ou genéticos como o outismo, o Síndrome

de Down ou o síndrome do X-Frágil, por exemplo.

Dionte disto, trozer a populoção este tipo de conhecimento hojo visto o plurolidode de

sintomos, é informor, educor, conscientizor e principalmente intervir través de um trotomento
odequodo. Destorte, o divulgoçõo de todo e quolquer doenço é tombém umo formo de

aproximor oqueles que convivem no dio o dio com elo, podendo trocor experiêncios e

informoções, umo moneiro de mostrormos que o Município de XXXbOd estó opoiondo essos

fomílios.

Portodo o exposto, volorizondo o importâncio do conscientizoção à populoção sobre os

sintomos que o respectivo distúrbio opresenta, acreditamos ser justo o propostd do presente

Projeto de Lei, estobelecendo o doto de 74 de moio como o Dio do Aproxio, pois nesto doto foi
oÍicidlmente registrodo, no registro do Congresso, por Mike Doyle no Pensilvônia, como o Dia

de Conscientização da Aproxio.

Sendo ossim, o inclusão desto dato, no colendário de dotos do nosso Município é umo Íormo
de divulgor e promover conhecimento o populoção, Íozendo com que o contexto Íomiliar e
escolor, identiÍiquem os sintomos e consigom de formo precoce intervir com o trotamento
odequodo o codo coso.

Desso Íormo, portonto, peço opoio oos meus pores pora a oprovoção do presente Projeto de

Lei.

Ve re o d or/De puto do/ Se n o dor XXXXXXX



Re: Solicitação de apoio para aprovação da Lei Municipal de conscientização da

Apraxia de Fala na Infância Álvares Machado

"Assessoria da Presidência - GP-ARIGEL"
<camara@alvaresmachado.sp. leg.br>

Para: "Livia Bertaco" <liviatunes@yúoo.com.br>

7 de maio de 2025 às I I :28

Prezada Sra. Lívia BeÍaco,

Cumprimentando-a cordialmente, informo que sua solicitação referente à aprovação da Lei Municipal de

Consiientização da Apraxia de Fala na InÍância foi devidamente acolhida por esta Casa Legislativa.

o Projeto de Lei a" 712025, que institui o Dia Municipal da Apraxia de Fala na Infância (ÁFI), foi
protocolado e estrí em tramitação.

Para poder acompanhar o andamento da materia, disponibilizamos o seguinte
tink: https/sapAalyaresrsêçhêdesp-Isg .br/materia/ I 1014

r- Câmara Municipal de Álvares Machado reafirma seu compromisso com iniciativas que pÍomovam a

conscientização e o bem-estar da população, especialmente em temas de grande relevância social como

este.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

Atenciosamente,

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado

Poder Legislativo de
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14 de março de 2025 às 14:17, "Livia Bertaco" <liviatunes@y3ha9.§aps.br> escreveu:

Prezado Prefeito Luiz Francisco Boigues e presidente da Câmara Municipal,
vereador Joel Nunes.

Meu nome é Lívia Tunes Peretti Bertaco, sou jornalista, empresária e mãe de uma
criança de 6 anos que foi diagnosticada com apraxia de fala na infância, uma
alteração genética no gene FOXP2.



Diante dessa realidade, venho por meio desta solicitar o seu apoio para a
aprovação da Lei Municipal que institui o dia 14 de maio como o Dia da

Conscientização da Apraxia de Fala na Infância.

ESSa data é de extrema importância para que a sociedade tome conhecimento
SObre eSSe transtorno e para que as crianças que sofrem com ele tenham Seus

direitos garantidos.

Acreditamos que a aprovação dessa lei será um passo fundamental para dar voz a
essas crianças que não conseguem se comunicar verbalmente, para que elas

\- tenham acesso a tratamentos adequados e para que a sociedade se mobilize em
prol da inclusão.

Contamos com o seu apoio para que juntos possamos construir um futuro melhor
para as crianças com apraxia de fala na infância em Machado.

E me coloco a disposição para palestrar, orientar e capacitar professores,
educadores, prgfissionais da área da saúde sobre esse aSSuntO nas escolas e em

semanas de inclusão.

Atenciosa mente,

Lívia Tunes Peretti Bertaco - (18) 99625-0592

liviatu nes@-va hoo. com. br

@ I ivia_peretti-bertaco

> >> Informações adicionais:

>>> Caminhos para a LEI MUNICIPAL do dia 14 DE

MAIO : http-s/apraxia-bla§jl,or g / abra ialco mo-oficial zar-o-L 4-de-m a o/

> > > Ca rta d e Co n sci e nti za çã o - https-llap-raxia-brasiLprg /s ite/w p-
content/uploads/2022l04lCARTA-CONSCIENTIZACAO-AFI-Final-Ap-roya-daJ-Aex

>>> Minuta Projeto de Lei - http§illap-Exlabra§j.!.9rSlsite/wp-
content/uoloads/20 2/04/ÍÉXÍO- INUTA-DE-P RO]ETO-DE-LEI-DO-
LEGISLATIVO.docx

>>> Site da Apraxia de fala na infância: http-slapraxiabrasil,orsl

ização da Apraxia de Fala na>>> Informações sobre o Dia da Con
Infâ nci a : httpgZuury.e-brap-Eula,oIS 24/05lt4/t

scie nt
.br/20

nsct -f ta

4-de-maio-d ia-da-

Assim como meu filho, muitas outras crianças em Álvares Machado e em todo o

Brasil enfrentam essa condição que dificulta a comunicação e o desenvolvimento'

A apraxia de fala na infância é um transtorno neurológico motor da fala que
impede que a criança consiga planejar e executar os movimentos necessários para
produzir os sons da fala, mesmo compreendendo a linguagem.



Juntos, podemos fazer a diferença na vida das crianças com apraxia de fala na
infância!

Ao promover maior visibilidade, Sensibilizar a sociedade e ampliar os recursos
disponíveis, podemos garantir:

. Diagnósticos mais precoces.

. Tratamentos mais eficazes.

. Inclusão social.

. Melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes com Apraxia de Fala

na Infância.

Junte-se a nós nessa luta!

Juntos somos mais fortes pela Apraxla !

Eu fico à disposição de vocês e aguardando uma resposta sobre esse e-mail.

Desde já, obrigada.
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Relatório no1912025.

PROCESSO: projeto de lei ordinária No07/2025

AUTORIA: Joel Nunes, Cabrera, Dudu Sanches, João da Farmácia, João Sanchez,

Marquinho Bozó, Michael Rodrigues, Neia Coronel Goulart, Regina Márcia Silva'

DATA: 7 de maio de 2O25

ASSUNTO: Dispõe sobre a inclusão, no Calendário OÍicial do

Municipio de Álvares Machado, do Dia Municipal da Apraxia de Fala

na lnfància (AFl), a ser comemorado anualmente em 14 de maio, e dá
outras Providências.

. DO RELATÓRIO:
Serve o presente relatório para análise do Projeto de lei ordinária No07/2025 que dispõe

sobre a inclusão, no Calendário Oficial do Município de Alvares Machado, o Dia Municipal

da Apraxia de Fala na lnfância (AFl), a ser comemorado anualmente no dia 14 de maio,

data em que foi oficialmente registrado o reconhecimento da condição.

3. CONSIDERAÇOES FINAIS:
Considero, como Relator, que o Projeto está apto para serenviado, discutido e apreciado

em plenário, pois se encontra de acordo com os aspectos constitucionais, legais,
jurídicos, gramaticais e lôgicos no que compete à análise desta Comissão conforme

Regimento lnterno.
É o Relatório que submeto a apreciação desta Comissáo.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado.

Relator: Carlos Ale ues Sanches (União)

Õtrs 24 H. Observação: A denúncia pode ser anônima

2. DOS FUNDAMENTOS:
De acordo com as competências desta comissão de Justiça, Redação e Legislação

Participativa; tendo em vista que A Lei orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl,

estabelece que compete à câmara Municipal, com a sanção do preÍeito, dispor sobre

matérias de interessé local como sobre a lnclusão, no Calendário OÍicial do Município

de Álvares Machado do Dia Municipal da Apraxia de Fala na lnfância (AFl). Alem

disso, o ar1. 92, da Lei orgânica Municipal, dispõe que a iniciativa das leis cabe a
qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer comissão Permanente da câmara

úunicipal, ao prefeito e aos eleitores do Município. Quanto à espécie normativa, lei

ordináiia, do piojeto apresentado, entende-se que a matéria ora tratada não é reservada

à lei complemeÁtar, visto que náo prevista no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei

Orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que faça essa exigência- Portanto,

naãa a rechaçar quanto à competência do município e iniciativa por parte dos Vereadores

a respeito do Proieto de Lei ordinária N'07/2025. CONCLUO PELA LEGALIDADE DA

PROPOSTA em análise.

r"DIG-{ r-Ão Às DRocÀs e PEDoFILIA" Qc DEN'uNcIEt t97 e r9o PLANT

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Comissão de Justiça. Redação e Legislação ParticiDativa-



Câmara Municipal de

Ábares Machado

I Comissão de Justica, Redação e Legislacão Participativa.
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PARECER NO19/2025.

pARECER da CJRLP: A Comissão, em análise ao processo emite parecer FAVORÁVEL

em concordância com a relatoria desta Comissão, considerando que o Projeto de Lei

ordinária N"o7l2O25 está apto para ser discutido e deliberado em Plenário.

É o parecer.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado, 14 de maio de 2025

Presidente: Luciné Maria Alves Paduan (PSDB)

Relator: Carlos rques Sanches (União)

Membro: J o Edua rdo irez Sanchez (Republicanos)

-DlcA \Ão Às DRocAS e PEDoFILIA" q DE\r \cIE:197 e I 90 PLA\TôEs 2{ H. Obsenação: A dcnúncia pode ser anônima
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ATA no 0112025

Em 14t05t2025, às 11h12, realizou-se a reunião dos membros da comissão de Justiça,

Redação e Legislação Participativa com a presença de todos os membros.

A pauta da reunião consistiu na apreciação dos Projetos de Lei ordinária no 06 e
O7|ZO2S, respectivamente, de autoria da Vereadora . Regina Márcia e autoria dos

Vereadores da 19a legislatura da Câmara Municipal de Álvares Machado.

Após análise e discussão, a comissão emitiu parecer favorável.

Nada mais havendg a tratar, encerrqu-se a presente reuniãO, lavrando-Se a presente

ata.

PRESIDENTE: Néia Paduan - PSDB

RELATOR: Du anches - UNIÃO

'DtGA NÃo Às DRocAs e pEDoFtLIA', (â DENUNctE! l9? e t90 PLANTóES 2,í H. observação: A denúncia pode ser anônima



AUTóGRAFO N" í6/25

À Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais,

considerando a aprovação integral do Projeto de Lei Ordinária no 7 de 2025, de autoria

dos vereadores da 19a Legislatura da Câmara, que "Dispõe sobre a inclusão, no

calendário oficial do Município de Álvares Machado, do Dia Municipal da Apraxia de

Fala na lnfância (AFl), a ser comemorado anualmente em 14 de maio, e dá outras

providências", emite o presente Autógrafo para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, 20 de maio de 2025

JOEL EIDA
P sidente

Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I Diretoria Legislativa

www.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br El
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JO EDUARDO IREZ SANCHEZ
1o Secretário

CARLOS AL ARQUES SANCHES
20 no

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra
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